
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 18/2022/CUn, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, e haja vista a deliberação do plenário, tomada na 
sessão realizada em 30 de agosto de 2022, pela aprovação do teor do Parecer às fls. 0157-0163 
do Processo Digital nº 23080.006457/2022-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso para anular a decisão da Câmara 
de  Graduação  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina  (UFSC),  prevalecendo,  assim,  a 
decisão de mérito proferida pelo Conselho da Unidade do Colégio de Aplicação (CED/UFSC),  
negando autorização à permuta.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC.

IRINEU MANOEL DE SOUZA
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